
LEI MUNICIPAL Nº 2189
Autoriza alienar 50 terrenos com casas construídas 
pelo Executivo, na Vila Princesa.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar 50 

(cinqüenta) terrenos e respectivas casas a serem construídas em 
terrenos  de  propriedade  da  Prefeitura  Municipal,  na  Vila 
Princesa, nesta cidade.

Art.  2º  -  As  casas  e  terrenos  mencionados  no  artigo  1º 
desta  Lei,  deverπo  ser  alienados  a  candidatos  previamente 
selecionados  por  comissπo  competente,  levando-se  em  conta  a 
necessidade  da  habitaçπo  e  o  número  de  familiares,  devendo, 
ainda, após ser celebrado contrato de compra e venda com cada 
contemplado.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çπo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 04 DE OUTUBRO DE 
1968.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal
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